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Lei no. 5§?i?009

CIVIDI

controlador

EMENTA: DisPõe sobre a criação

ão'êonserr'to Murticipal de Direitos

do ldoso, do Fundo MuniciPal dê

óire;tos do ldoso e dá outras

Prsvidências.

ç PREFEITO DO MUNICíPW Ng

,uo á* suas atríbuÍçoes legars',

saber que a Câmara MuniclPat

seguínte Lei::

I - for*'rular, acompanhar' fiscalizar e

iao*o*, ielando Pela sua execução;

ll - elaborar proposiçÕes, o§etivando

úuniciPal dos Direitos dos idosos:

V - fisçalizar as entidades

átendimento ao idoso, conforme

ESIADO DE PÉRNAMBLfrA, no

na Lei Ürgânica do MunicíPia, faça

aprav§u e Eu saneÍono a

a legislação pertinente à Política

artigo
e não-governamentais

52 da Lel no 1Ü.741/Ü3'

de

de

o dis

it

Do Conselho de CIireitos do ldos<r

Art. 10. Fica criado O ho MuniciPal de Direitos do ldoso

orgão Perm anente, consultivo, del lberaiivo, formulador e

das Poiíticas públicas voltadas Pâra o idoso no âmbito do

I\duniciPio de Tacaimbo, sendo pela Secretaria MuniciPal de

Assistência Social. Órgão gestor das de assistênci a social do MunicíPio

Art. 2o. ÇomPete ao MuniciPal de Direitos do ldoso

iar a Política hllunicipal dos Direitos dos

lll * indisar
das no planeiamento municipal quanto

às questÔes

das normas constitucionais e legais
IV cumPrir e zelar Pelo

IÊÍÊrentÇ§ ao idoso, sobretudo a Lei no. 8.842, de 04/07i94, a Lei F edei'ai

\- no. 10.741, de 1o./10/03 iEstatuto dol ) e íeís Pertinentes de caráter e§tâdual e

municiPal, den unciando à auto ridade petente ea0 l\,,linisterio Publico o

CescumPrimentc de qualquer uma delas;

L

I
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Vl * propor, incentivar e apoiar a de eventos, estudos, programas e
e a defesa dos direitos do idoso;pesquisas voltados para a promoção, a

Vll - inscrever os programas das *ntid
de assistência ao idoso;

governamentais e não-governamentais

Vlll - estabelecer a forma de P do icioso residente no custeio da
cobfança êentidade de longa permanênctâ pâra filantropica ou casa-lar, cuja

íaçr:ltada, nãc podendo exceder aTAo/, por cento) de qualquer benefício
previdenciário ou de assistência percebido pelo idoso,

lX - apreciar o plano plurianual. a I cje diretrizes orçarnentárias e a proposta
zelando pela inclusão de açÕesorçamentária anual e suas eventuâi§

voltadas à poiítica de atendinrento

X - lndícar prioridades Para a d

Municipai dos Direitos do ldoso,
que está prevista a aplicaçâo de

será facilltado o acesso a todos os
especialmente às Secretarias e ao§

Xl - zelar peia efetiva descentralizaçáo
organizaçÕes rÊpresentativas dos
programas e pr"ojetos de atendimento o§o.

Xll * elaborar o seu regimento interno;

Xlll - outras açôes visando à proteção Direito do ldoso.

Parágrafo único - Aos membros do

o

, dos valores depositados no Fundc
ou ãprovando planos e programas em

oriundos daquele;

ítico-administrativa e pela participaçáo de
na implementãção de política, planos,

Municipal de Direito do ldoso
da adrninistração pública municipal,
as prestados à população, a fim de

possibilitar a apresentação de e propostas de medidas de atuaçáo,

subsidiando as políticas de açâo en't área de interesse do idoso

Art. 30. S Conselh* M

form* paritária entre o Poder
constituÍdo:

pal de Dircitos do ldoso, compasto de
municipal e a sociedade civil, será

i - por" representantes de cada uma das a seguir indicadas

§ecretaria íVIunici pal de Assistência
§ecretaria hlluniciPal de Saude;
Secretaii a ítiluniciPal de
Secretaria Municipal de
§ecretaria Municipal de
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PREFEITURA

ll - por cinco representantes de
da sociedade civil atuantes no cam

' ao atendimento do idoso.
mais de 0'1 (um) ano, sendo eleitos

a) 01 (um) representante Sindicato dos

bi 01 (um) representante de
devidanrente Iegalizada e em atividade;
ci 01 {un:) representante de Credo
atendimento e promoção do idoso.
ci) 0? {dois) representantes de
políticas explícitas permanentes de

t
§1o. Cada nrernbro d*
idoso terá um supiente.

§ 2o. Os membros do Conselhe
suplentes sei'ão nomeados pelo
previstas nesta Lei.

§ 3o. Cs rnembros do Conselho
reconduzidos por um mandado de iEu
íunçÕes 0u cargos nos quais foram

§ 4". O titular de orgão ou entidade
que ",poderá ser substituído, a
representado.

§ 5o" As entidades não
especialmente convocado para este
por um representante do Ministário

§6o. Caberá ás entidades ei*itas a
Munieipal, diretan'lente, no casc da
por intermédio deste, tratando-se das
prazo de 20 (vinte) dia apos a realizaçã
sr-rbstituiçáo por entidade suplente,

Art. 4o. ü
§nunicipal de Direitos da ldos*
seus membros, por maioria absoluta,
Vice-Presidência, uma alternância
governamentais.

llua Sebastião

DE TAC]AIMBO
CNP.I: I I .601/000I-00

§/F{" Centro

não governamentais representantes
da promoçáo e deíesa dos direitos ou

constituída e em regular funcionarnento há
preenchimento das seguíntes vâgas:

Rurais;

g

de grupo ou movimento do idoso,

ioso com políticas expiícitas e regulares de

entidades que comprovern possuir
mento e promoção do idoso

Itllunicipal de Direitos do

de Dirertcs do lcjoso e seus respectivos
Municipal, respeitadas as indicaçÕes

um mandado de dois anos, podendo ser
período, enquanto no desen:penho das

ou indicados.

indicará seu representante,
tempo, mediante nova indicaçao do

serâo eleitas em fórum proprio,
sendo o processo eleitoral acompanhado

de seus representantes ao Prefeitcr
composição do Conseiho Municipal, ou

seguintes, para ncmeação. i"lo

o Fórun": que as elegeu, sob pena de
e ordem decrescente de votação

ô o Vic*-Presidente do Conseiho
hidos. mediante votaçâo, dentre os

, fio qüe tange à Presidência e à
entidacles gcvernamentais e não-

(._
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§ {o. O Vice-Presidentê do C Municipal de Direitos rio ldoso substituirá o
pedimentos, e, em caso de ocorrênciaPresidente em suas ausências e

sirnultânea em relação aos dois,
mais idoso.

a presidência será exercida pelo conselheiro

§ ?o. O Fresidente do Conselho I de Direitas do ldoso poderá convidar para
participar das reuniôes ordinárias e
Legislativo e Judiciário, e do Mi

membros dos Poderes Executlvo.
Público, além de pessoas de notorla

especialização em assuntos de do idoso

Art. 50. Cada do Conselho Municipai terá direito â uil't
único voto na sessão plenário,
voto de qualldade.

o Presidente que também exercerá o

no §eu

lll - aplicação de penalidades ad
comprovadas.

Art. 8o. Perderá o mand

I - desvincular-se do orgão ou

ll - faltar a três reuniÕes

L lll * apresentar renúnciâ ao plen
seguinte à de sua recepçáo na

lV - apresentar procedimento incom

V - for condenado em senlença i

ho;

ridade das íunçoes;

ou contravenção penai

Art. b". A funçáo do
ldoso não será remunerada e seu
público,.

Art. Ta. As
Conselho Municipai de Direitos
uma das seguintes situaçÕes.

I * extinção
Município;

do Conseiho tvlunicipal de Direitos do
será considerado de relevante interesse

nao governamentais representadas no
perderão essa condição quando Õcorrer

o Conselheiro que:

de origem de sua representaçáo;

cinco intercaiadas, sem justificativa;

do Conselho. que será lida na sessão
do Consel

de sua base territoriai de atuação no

representação no
devidamente cÕmprovadas, que tornem
rho,

nistrativas de natureza grave, devidamente

ll - irregularidades
inconrpativel a sua

me
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Art. 90. Nos
mernbros do Conselho Muni
pelos suplentes, automaticame
deveres dos efetivos.

faltosos deverão ser comunicad
intercalada.

Art. 11. O
mensalmente, em caráter ordi
Presidente ou por requerimento

seus atos por meio da resoi

Art. 13. Âs
serão públicas, precedidas de

Art. 14. A
apoio técnico-administrativo n
de Direitos do ldoso.

Art" 15. 0s
*onselho Municipal de Direitos
do Município, possuindo data

instrumento de captação, re
suporte financeiro para â imPla
piograrnas, projetos e açÕes

Art, 17

I - recursos provenientes de
Politica Nacional ds ldoso,

MTJT'IICIPA[, DE TACAIMBO
J: I 0.09 l.6tltl00ü 1-ü0

Clcmente, SÀí, Centro

al
de renúncia, impedimento üu falta, or;

dos Direitos do ldoso seráo substituídos
podendo estes exercer os mesmos direitos e

Art. 10. Os órg ou entidades representados pelos Conseiheiros
a partir da segunda falta consecutiva ou da quarta

CI Municipal de Direitos do ldoso reunir-se-á
o, e extraordinarlamente, por convocação do seu
maioria de seus membros.

Art. 12 O Co Municipal de Direitos do ldoso instituirá
aprovada pela maioria de seus membros

da Conselho hdunicipal de Direitos clo lCosn
a divulgaçâo.

ria Municipal de Assistência proporcionará o
o ao funoonamento do Conselho lríunícipal

financeiros para implantação e manutenção do
ldoso seráo previstos nas peÇas orçarnentárias

proprias

Capítulo ll

Do Fundo nicipatde Direitos do ldosç

Art. 16. Fica o Fundo í\llunicipal de Direitos do ldoso,
e aplicação de recursos destinados a propiciat

manutençâo e desenvolvin:ento de plancs,
as aos idçsos no Município de Tacaimbo

receitas Municipal de Direitos do ldoser

o ou do Éstados vinculadr:s à

Rua
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ll - transferências do MunicíPio;

lll - as resultantes de doaçÕes do

lV * rendimentos eventuais,
disponíveis;

V - as advindas de acordos e co

Vl - as provenientes das multa
outras. t

Municipal de Assistência Social
projetos, programas e ativid
do ldoso

§16. Será aberta conta b
a denominação "Fundo lVlunici
recursos financeiros do Fundo,
demonstrativo da receita e da
oficial, onde houver, ou dada
apresentação e aProvação do

§2o. A contabilidade do Fundo
patrimonial, observados os
pertinente.

§3o. Caberá à §ecretaria fulunici
Direitos do ldoso, sob a
ldoso, cabendo âo seu titular.

I - solicitar a política de aplicação

ll - submeter ao Conselho
contábil da movimentação fina

lll * assinar cheques, ordenar
* outras atividades indi

Art. 19.
Direitos do ldoso.

MU.{IC]IPA i- D E'|ACAIM i]Ü
: 1 0.091 .601/0001-00

R*a Se Clernente. S,1inl, Centro

r Privado, pessoas físicas ou jurídicas;

sive de apiicaçÕes financekas dos recursos

o§;

Art.'t8. O Fundo nicipal ficará vinculado diretamente à §ecretaria
tendo sua destinação liberada através de
aprovados pelo Conselho lVlunicipal de Direitos

específica em instituição financeira oficial, sohr

de Direitos do ldoso", para movimentação clos

sendo elaborado, mensalmente balancete
, que deverá ser publicado na imprensa

pla divulgação no caso de inexistência, apos
Municipal de Direitos do ldoso

r objetivo evicíenciar a sua situaçâo financeira e

p rÕes e normas estabelecidas na legislaçáo

de Assistência Social gerir e Fundo Municipal de
e contrcle cio Conselho Municipal de Direitos cio

recursos ao Conselho Municipal do ldoso;

pâl de Direitos do ldoso demonstrativa
ira do Fundo,

nhos e pagamentos das despesas do Fundo; lV

o gerenciamento do Fundo

Capitulo lll

DA§ NISPOSI

Para a clo Cc,nseiho MuniciPal cJe

Po

ES

convocará, por meio de edital, os

t

aplicadas com base na Lei n, 1A.741103; Vll -

:,
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integrantes da sociedade civil
dos direitos do idoso, que serão
este f!m, a ser realizado no
cabendo as convocaçÕes segu

Art. 20
governamentais será feita
trinta dias após a publicaçâo

Art. 21. O C
regimento interho, no prazo
máximo de sessenta dias a
pon ato próprio, devidamente p

ampla divulgaçáo.

Parágrafo úni
funcionamento do Conselho
membros, entre outros assuntos.

Rua Se

lv{UNICIPAL DF,,'f ACAI tv{BO
i

izada atuantes no campo da promoção e defesa
hidos em forum especialmente realizado para

de trinta dias apos a publicação do referido edital,
à Presidência do Conselho.

primeira indicação Oo{ representantes
titulares das respectivas Secretarias, no prazo de
Lei.

Municipal de Direitos do ldoso elaborará o seu

da data de sua instalação, o qual será aprovado
pela imprensa oficial, onde houver, e dada

. O regimento interno disporá sobre o

IVlunicipal do ldoso, das atribuiçÕes de seus

Art. ??. Esta Lei e em vigor na data de sua publicação

Tacaimbo, 23 de novembro de 2009

WÀSHI PEREIRA
.P onal -

1

Clemente. S/N, Centro


